
                              
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

 Por meio do Documento de Formalização de Demanda – DFD, a Secretaria 

Municipal de finanças e gestão tributária, foram solicitados serviços de publicações em 

jornais de grande circulação local, regional e nacional, de avisos de licitação e outras 

matérias para atender as necessidades do Município de Capinzal do Norte/MA. 

 

 Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de 

Processo Administrativo. 

 

 Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, 

inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto 

enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda 

assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes 

de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

 

 Encaminhem-se os autos ao setor de compras para que proceda a realização 

da Pesquisa de Mercado. Posteriormente que se proceda a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar, se o for o caso, e posteriormente a elaboração do Termo de 

Referência para a referida contratação. 

 

Capinzal do Norte/MA, 03 de fevereiro de 2025. 
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LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
       SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO TRIBUTÁRIA 

PORTARIA GABPM Nº 002/2025  
 


